
  
    ANEXO I


    Análise detalhada da base de dados bruta


    A) Houve participação formal da agência no processo (variável III)?


    B) O cerne da controvérsia se insere na esfera técnico-regulatória setorial de alguma das 15 agências selecionadas (variável IV)?


    C) Este processo será incluído na base de dados líquida?


    
      
        

        

        

        

        
      

      
        
          	
            Processo

          

          	
            A

          

          	
            B

          

          	
            C

          

          	
            Razão para exclusão da base de dados líquida

          
        


        
          	
            ACO 2.991

          

          	
            não

          

          	
            Não – sobre (in)observância dos princípios do contraditório, ampla defesa e devido processo legal para inscrições de entes federados em cadastro de inadimplentes (tais como CAUC/SIAFI)

          

          	
            não

          

          	
            Acórdão sobre questão alheia à regulação técnico-setorial

          
        


        
          	
            ACO 2.550

          

          	
            sim(nas aud. públicas)

          

          	
            Sim – sobre Resolução 1.309/2014 da ANA

          

          	
            sim

          

          	
        


        
          	
            ACO 2.536

          

          	
            sim (nas aud. públicas)

          

          	
            Sim – sobre Resolução 1.309/2014 da ANA

          

          	
            sim

          

          	
        


        
          	
            ACO 2.625

          

          	
            sim (requerida)

          

          	
            Sim – sobre autuações aplicadas pela ANAC ao estado de Santa Catarina

          

          	
            sim

          

          	
        


        
          	
            AI 850.608

          

          	
            sim (requerida)

          

          	
            Não – sobre contratação de servidores e concurso público da ANAC e aplicação do princípio da vinculação ao edital

          

          	
            não

          

          	
            Acórdão sobre questão alheia à regulação técnico-setorial

          
        


        
          	
            RE 1.074.418

          

          	
            sim (requerida)

          

          	
            Sim – Concessionária de rodovia cobra retribuição pecuniária de concessionária de telefonia pela utilização de faixas de domínio público em rodovias para instalação de equipamentos de telecomunicação. A cobrança estava pautada em cláusulas do contrato de concessão que a ANTT supervisionava.

          

          	
            sim

          

          	
        


        
          	
            RE 889.095

          

          	
            sim (amicus curiae)

          

          	
            Sim – sobre cobrança, por ente público, de taxa de concessionária de energia pela utilização de faixas de domínio público em rodovias para instalação de equipamentos de transmissão e distribuição de energia elétrica. A ANEEL posicionou-se contra a cobrança.

          

          	
            sim

          

          	
        


        
          	
            ADI 6.482

          

          	
            sim (amicus curiae)

          

          	
            Sim – sobre cobrança, por ente público, de taxa de concessionária de telefonia pela utilização de faixas de domínio público em rodovias para instalação de equipamentos de telecomunicações. A ANATEL posicionou-se contra a cobrança.

          

          	
            sim

          

          	
        


        
          	
            ARE 1.102.966

          

          	
            sim (requerida)

          

          	
            Sim – sobre determinação do tribunal de origem de reabertura/instalação de postos físicos de atendimento ao consumidor de telefonia fixa, substituídos por call centers, matéria regulada pela Anatel. O mérito não foi julgado e o ARE foi desprovido por se tratar de ofensa indireta ao texto constitucional.

          

          	
            não

          

          	
            Sem julgamento do mérito por pura aplicação de óbice processual

          
        


        
          	
            RE 1.053.574

          

          	
            sim (amicus curiae)

          

          	
            Sim – sobre necessidade de LC para regular o repasse de PIS/CONFINS nas faturas de telefonia. A ANATEL defende um modelo regulatório do setor de tarifas líquidas de tributos, defendendo que a metodologia adotada não prejudica o consumidor.

          

          	
            sim

          

          	
        


        
          	
            RE 1.039.237

          

          	
            não

          

          	
            Sim – sobre necessidade de LC para regular o repasse de PIS/CONFINS nas faturas de telefonia, matéria regulada pela ANATEL. No caso, o mérito não foi julgado e foi determinada baixa à origem para aplicação de entendimento fixado em repercussão geral.

          

          	
            não

          

          	
            Sem julgamento do mérito por pura aplicação de óbice processual

          
        


        
          	
            RE 910.570

          

          	
            sim (requerida)

          

          	
            Sim – sobre fiscalização e regulamentação de rádios comunitárias clandestinas, matéria de competência da ANATEL. No caso, foi negado seguimento ao recurso por impossibilidade de controle difuso de ACP porquanto a alegação de inconstitucionalidade se consubstancia no pedido principal da causa

          

          	
            não

          

          	
            Sem julgamento do mérito por pura aplicação de óbice processual

          
        


        
          	
            RCL 19.541

          

          	
            sim (reclamada)

          

          	
            Sim – Sobre determinação da ANATEL que, constatando falta de autorização para uso de radiofrequência, promoveu a interrupção de atividades de uma rádio mediante busca e apreensão e lacre de transmissor de FM. No caso, o mérito não foi conhecido por ausência de aderência estrita, requisito processual necessário em sede de RCL.

          

          	
            não

          

          	
            Sem julgamento do mérito por pura aplicação de óbice processual

          
        


        
          	
            RCL16.265

          

          	
            sim (autora)

          

          	
            Sim – sobre declaração pelo TRF1 da nulidade de acordo entre ANATEL e operadoras de telefonia, por julgar nulas cláusulas contratuais que permitiam perda de créditos adquiridos por usuários da telefonia móvel celular. No caso, foi negado seguimento a reclamação com fundamento da ausência de usurpação da competência do STF, de ofensa à autoridade de suas decisões, ou contrariedade a Súmula Vinculante.

          

          	
            não

          

          	
            Sem julgamento do mérito por pura aplicação de óbice processual

          
        


        
          	
            RE 664.206

          

          	
            sim (requerida)

          

          	
            Sim – sobre ato da ANATEL que, após fiscalização, suspendeu funcionamento de emissora de radiodifusão incorporada ao patrimônio estadual. No caso foi declarada a incompetência do STF, determinando a devolução dos autos ao TRF da 1ª Região, sem análise do mérito.

          

          	
            não

          

          	
            Sem julgamento do mérito por pura aplicação de óbice processual

          
        


        
          	
            RCL 12.561

          

          	
            sim (interessada

          

          	
            Não – sobre se, no caso concreto, provas dos autos quanto à omissão fiscalizatória da Administração a fim de decidir sobre atribuição de responsabilidade subsidiária à Administração Pública em contratos de terceirização.

          

          	
            não

          

          	
            Acórdão sobre questão alheia à regulação técnico-setorial

          
        


        
          	
            RE 1.436.597

          

          	
            sim (recorrente)

          

          	
            Sim – sobre política pública da ANCINE que, com base na IN nº 117/2014, obrigava os exibidores cinematográficos ao limite de 30% de salas para lançamento simultâneo de filmes (cota de tela).

          

          	
            sim

          

          	
        


        
          	
            ARE 1.427.945

          

          	
            sim (recorrente)

          

          	
            Sim – sobre política pública da ANCINE que, com base na IN nº 117/2014, obrigava os exibidores cinematográficos ao limite de 30% de salas para lançamento simultâneo de filmes (cota de tela). No caso, foi negado seguimento ao RE sem julgamento do mérito com fundamento no óbice “ofensa é reflexa”.

          

          	
            não

          

          	
            Sem julgamento do mérito por pura aplicação de óbice processual

          
        


        
          	
            ARE 1.304.043

          

          	
            sim (requerida)

          

          	
            Sim – sobre a legalidade e constitucionalidade da incidência da Condecine em atividades de radiodifusão. A ANCINE defendeu a legalidade da cobrança.

          

          	
            sim

          

          	
        


        
          	
            SS 5.116

          

          	
            sim (autora)

          

          	
            Sim – sobre a legalidade e constitucionalidade da incidência da CONDECINE em atividades de radiodifusão. A Ancine defendeu a legalidade da cobrança.

          

          	
            sim

          

          	
        


        
          	
            RE 700.160

          

          	
            sim (requerida)

          

          	
            Sim – sobre a legalidade e constitucionalidade da incidência da Condecine em atividades de radiodifusão. A Ancine defendeu a legalidade da cobrança.

          

          	
            sim

          

          	
        


        
          	
            ARE 1.513.758

          

          	
            sim (agravada)

          

          	
            Sim – sobre Resolução nº 456/2000 da ANEEL. No caso, o STF entendeu estar configurado controle abstrato de constitucionalidade em sede de ACP e não julgou o mérito.

          

          	
            não

          

          	
        


        
          	
            ARE 1.528.150

          

          	
            sim (agravada)

          

          	
            Sim – sobre a cobrança da COSIP em códigos de barras juntamente com a tarifa de energia. A ANEEL defendia a constitucionalidade da cobrança conjunta da COSIP com a fatura de energia elétrica, inclusive em código de barras único.

          

          	
            sim

          

          	
        


        
          	
            STP 853

          

          	
            sim (agravada)

          

          	
            Sim – sobre política tarifária adotada pela ANEEL no sentido da cobrança de CDE nas tarifas de energia elétrica

          

          	
            sim

          

          	
        


        
          	
            ARE 1.271.942

          

          	
            sim (intimada)

          

          	
            Sim – sobre expansão do setor energético nos empreendimentos na Bacia do Alto Paraguai e aos impactos cumulativos de usinas hidrelétricas, envolvendo a atuação técnico-regulatória da ANEEL e sua interação com os órgãos ambientais. No caso, o STF não conheceu do recurso, nos termos da Súmula 735.

          

          	
            não

          

          	
            Sem julgamento do mérito por pura aplicação de óbice processual

          
        


        
          	
            ADC 60

          

          	
            sim (agravada)

          

          	
            Sim – sobre Resolução Normativa nº 414/2010 da ANEEL. No caso, o mérito não foi julgado por se tratar de matéria infraconstitucional, cujo conhecimento é inviável em sede de controle abstrato de constitucionalidade

          

          	
            não

          

          	
            Sem julgamento do mérito por pura aplicação de óbice processual

          
        


        
          	
            RE 990.115

          

          	
            sim (amicus curiae)

          

          	
            Sim – sobre a inclusão do valor da subvenção econômica prevista em lei na base de cálculo do ICMS devido pelas concessionárias de energia elétrica. Não houve o julgamento do mérito pois o STF limitou-se a reconhecer a repercussão geral da matéria

          

          	
            não

          

          	
            Ausência de acórdão de mérito até a data da colheita dos dados.

          
        


        
          	
            ADI 5.489

          

          	
            sim (amicus curiae)

          

          	
            Sim – sobre a competência estadual para instituir a TFGE, taxa cobrada pelo exercido de atividade de geração, transmissão e ou distribuição de energia. A ANEEL sustentou a legalidade da cobrança e negou haver interferência indevida na regulação técnica do setor.

          

          	
            sim

          

          	
        


        
          	
            ARE 931.989

          

          	
            sim (agravada)

          

          	
            Sim – sobre a metodologia utilizada pela ANEEL para apurar o Fator de Indisponibilidade (FID) de usina hidrelétrica. No caso, o mérito não foi apreciado e os autos foram devolvidos à origem.

          

          	
            não

          

          	
            Sem julgamento do mérito por pura aplicação de óbice processual

          
        


        
          	
            ADI 5.374

          

          	
            sim (amicus curiae)

          

          	
            Sim – sobre lei estadual que institui TFRH. A ANEEL sustentou que a lei estadual invade competência da União para legislar e fiscalizar a atividade de utilização de recursos hídricos para geração de energia elétrica.

          

          	
            sim

          

          	
        


        
          	
            ARE 886.753

          

          	
            sim (agravante)

          

          	
            Sim – sobre cobrança em um mesmo código de barras do consumo mensal e de COSIP. No caso, o STF não conheceu do RE em razão da necessidade de análise de legislação infraconstitucional e do reexame dos fatos.

          

          	
            não

          

          	
            Sem julgamento do mérito por pura aplicação de óbice processual

          
        


        
          	
            ARE 873.985

          

          	
            sim (agravante)

          

          	
            Não – sobre valor da causa atribuído em ação em que se discute a Resolução nº 493/2002 da ANEEL.

          

          	
            não

          

          	
            Acórdão sobre questão alheia à regulação técnico-setorial

          
        


        
          	
            RE 828.609

          

          	
            sim (agravada)

          

          	
            Sim – sobre a natureza dos encargos atinentes à tarifa de energia elétrica. No caso, o RE teve seu seguimento negado por ausência de prequestionamento.

          

          	
            não

          

          	
            Sem julgamento do mérito por pura aplicação de óbice processual

          
        


        
          	
            SL 722

          

          	
            sim (autora)

          

          	
            Sim – sobre obras de usina hidrelétrica UHE Teles Pires. A ANEEL defendia a manutenção da construção da usina, sob pena da suspensão do licenciamento das obras afetar o planejamento de expansão de energia.

          

          	
            sim

          

          	
        


        
          	
            SS 4.633

          

          	
            sim (autora)

          

          	
            Sim – sobre o direito à fruição econômica de incentivo fiscal anulado pelo método de cálculo tarifário estabelecido pela Resolução nº 457/2011 da ANEEL. A ANEEL pretendia o fim do incentivo fiscal que obrigava as empresas ao gerenciamento eficiente de seus custos e à redução das tarifas, finalidade que buscava atingir a regulação do setor pela modicidade tarifária.

          

          	
            sim

          

          	
        


        
          	
            ARE 1.413.255

          

          	
            sim (recorrente)

          

          	
            Sim – sobre multa aplicada pela ANP com base em portaria. A discussão envolve a legalidade da Portaria e a jurisprudência do STF sobre a recepção do Decreto-Lei nº 395, de 1938. A ANP defende a validade da multa e sustenta a recepção do Decreto-Lei.

          

          	
            sim

          

          	
        


        
          	
            ADI 7.031

          

          	
            sim (agravada)

          

          	
            Sim – sobre a Resolução nº 790/2019 da ANP, que obrigava os agentes econômicos a contratar laboratórios para análises físico-químicas de amostras de combustíveis. A agência sustentava a validade do ato normativo.

          

          	
            sim

          

          	
        


        
          	
            ADPF 887

          

          	
            sim (amicus curiae)

          

          	
            Sim – sobre resolução e portaria interministerial que criava procedimento alternativo à avaliação ambiental de área sedimentar. A ANP defendeu a constitucionalidade desse novo procedimento.

          

          	
            sim

          

          	
        


        
          	
            ADPF 825

          

          	
            sim (interessada

          

          	
            Sim – sobre resolução e portaria interministerial que criava procedimento alternativo à avaliação ambiental de área sedimentar. A ANP defendeu a constitucionalidade desse novo procedimento.

          

          	
            sim

          

          	
        


        
          	
            RE 1.304.836

          

          	
            sim (agravante)

          

          	
            Sim – sobre a alteração por lei dos critérios de distribuição de royalties de gás natural. O STF, em atendimento a pedido da ANP, sobrestou os autos para aguardar definição da questão em sede de repercussão geral.

          

          	
            não

          

          	
            Sem julgamento do mérito por sobrestamento dos autos até a data da colheita dos dados

          
        


        
          	
            ADI 6.580

          

          	
            sim (amicus curiae)

          

          	
            Sim – sobre lei estadual que proibia o abastecimento de veículos fora de estabelecimento comercial autorizado. A ANP defendeu a inconstitucionalidade da lei.

          

          	
            sim

          

          	
        


        
          	
            ARE 1.246.260

          

          	
            sim (recorrente/agravada)

          

          	
            Sim – sobre multa aplicada pela ANP com base em Portaria Ministerial. A ANP defendeu a legalidade do auto de infração fundamentado na Portaria DNC nº 27/96, editada com base no Decreto-Lei nº 395/38, que foi recepcionado como lei ordinária pela Constituição.

          

          	
            sim

          

          	
        


        
          	
            RE 1.129.595

          

          	
            sim (recorrente/agravada)

          

          	
            Sim – sobre multa aplicada pela ANP com base em Portaria Ministerial. A ANP defendeu a legalidade do auto de infração fundamentado na Portaria DNC nº 27/96, editada com base no Decreto-Lei nº 395/38, que foi recepcionado como lei ordinária pela Constituição.

          

          	
            sim

          

          	
        


        
          	
            ARE 1.046.163

          

          	
            sim (recorrente/agravada)

          

          	
            Sim – sobre multa aplicada pela ANP com base em Portaria Ministerial. A ANP defendeu a legalidade do auto de infração fundamentado na Portaria DNC nº 27/96, editada com base no Decreto-Lei nº 395/38, que foi recepcionado como lei ordinária pela Constituição.

          

          	
            sim

          

          	
        


        
          	
            ARE 1.039.542

          

          	
            sim (recorrente/agravada)

          

          	
            Sim – sobre multa aplicada pela ANP com base em Portaria Ministerial. A ANP defendeu a legalidade do auto de infração fundamentado na Portaria DNC nº 27/96, editada com base no Decreto-Lei nº 395/38, que foi recepcionado como lei ordinária pela Constituição.

          

          	
            sim

          

          	
        


        
          	
            RE 919.032

          

          	
            sim (recorrente/agravada)

          

          	
            Sim – sobre multa aplicada pela ANP com base em Portaria Ministerial. A ANP defendeu a legalidade do auto de infração fundamentado na Portaria DNC nº 27/96, editada com base no Decreto-Lei nº 395/38, que foi recepcionado como lei ordinária pela Constituição.

          

          	
            sim

          

          	
        


        
          	
            ADPF 990

          

          	
            Sim (interessada/intimada)

          

          	
            Sim – sobre extensão das coberturas dos planos de saúde, notadamente sobre seu caráter taxativo e seu procedimento de atualização. Envolve a competência da ANS para regular a matéria. A ANS defendeu a constitucionalidade dos dispositivos legais e de sua Resolução nº 465/2021.

          

          	
            sim

          

          	
        








  

        
          	
            ADI 7.193

          

          	
            Sim (interessada/intimada)

          

          	
            Sim – sobre extensão das coberturas dos planos de saúde, notadamente sobre seu caráter taxativo e seu procedimento de atualização. Envolve a competência da ANS para regular a matéria. A ANS defendeu a constitucionalidade dos dispositivos legais e de sua Resolução nº 465/2021.

          

          	
            sim

          

          	
        


        
          	
            ADI 7.183

          

          	
            Sim (interessada/intimada)

          

          	
            Sim – sobre extensão das coberturas dos planos de saúde, notadamente sobre seu caráter taxativo e seu procedimento de atualização. Envolve a competência da ANS para regular a matéria. A ANS defendeu a constitucionalidade dos dispositivos legais e de sua Resolução nº 465/2021.

          

          	
            sim

          

          	
        


        
          	
            ARE 1.375.442

          

          	
            sim (agravante)

          

          	
            Sim – sobre o termo inicial da licença-maternidade para servidora pública em caso de parto prematuro e internação do recém-nascido. A ANS defendeu que a data estabelecida no julgamento da ADI nº 6.327 se aplicava apenas aos trabalhadores submetidos ao regime da CLT.

          

          	
            sim

          

          	
        


        
          	
            ADI 6.538

          

          	
            sim (amicus curiae)

          

          	
            Sim – sobre lei estadual que proibia a interrupção de contratos de plano de saúde por inadimplência durante a pandemia de covid-19, permitindo o pagamento posterior. A ANS defendia a inconstitucionalidade da lei por invasão de competência da União para estabelecer normas sobre contratos de seguros e planos de saúde.

          

          	
            sim

          

          	
        


        
          	
            ADI 6.491

          

          	
            sim (amicus curiae)

          

          	
            Sim – sobre lei estadual que proibia a interrupção de contratos de plano de saúde por inadimplência durante a pandemia de covid-19, permitindo o pagamento posterior. A ANS defendia a inconstitucionalidade da lei por invasão de competência da União para estabelecer normas sobre contratos de seguros e planos de saúde.

          

          	
            sim

          

          	
        


        
          	
            ADI 6.486

          

          	
            sim (amicus curiae)

          

          	
            Sim – sobre lei estadual que proibia a interrupção de contratos de plano de saúde por inadimplência durante a pandemia de covid-19, permitindo o pagamento posterior. A ANS defendia a inconstitucionalidade da lei por invasão de competência da União para estabelecer normas sobre contratos de seguros e planos de saúde.

          

          	
            sim

          

          	
        


        
          	
            RE 679.645

          

          	
            sim (agravada)

          

          	
            Não – sobre a acumulação de proventos por servidora da ANS com aposentadoria no Banco do Brasil.

          

          	
            não

          

          	
            Acórdão sobre questão alheia à regulação técnico-setorial

          
        


        
          	
            ARE 1.423.084

          

          	
            sim (recorrida)

          

          	
            Sim – sobre multas aplicadas pela ANTT e a validade das resoluções nº 4.42/2004 e nº 3.075/2009 da ANTT.

          

          	
            sim

          

          	
        


        
          	
            RE 1.303.441

          

          	
            sim (recorrida)

          

          	
            Sim – sobre a responsabilidade pela manutenção de linha férrea e a aplicação de multas pela ANTT.

          

          	
            sim

          

          	
        


        
          	
            ADI 5.549

          

          	
            sim (amicus curiae)

          

          	
            Sim – sobre alteração do regime de outorga para o transporte coletivo rodoviário interestadual e internacional de passageiros, matéria regulada pela ANTT.

          

          	
            sim

          

          	
        


        
          	
            ADI 6.270

          

          	
            sim (amicus curiae)

          

          	
            Sim – sobre alteração do regime de outorga para o transporte coletivo rodoviário interestadual e internacional de passageiros, matéria regulada pela ANTT.

          

          	
            sim

          

          	
        


        
          	
            ARE 805.715

          

          	
            sim (agravante)

          

          	
            Sim – sobre alteração do regime de outorga para o transporte coletivo rodoviário interestadual e internacional de passageiros, matéria regulada pela ANTT.

          

          	
            sim

          

          	
        


        
          	
            AI 836.059

          

          	
            sim (agravada)

          

          	
            Sim – sobre alteração do regime de outorga para o transporte coletivo rodoviário interestadual e internacional de passageiros, matéria regulada pela ANTT.

          

          	
            sim

          

          	
        


        
          	
            STA 811

          

          	
            sim (autora)

          

          	
            Sim – sobre a transferência de custos de atividades estranhas ao contrato de concessão para os usuários de rodovia. A ANTT defendeu a validade dessa transferência pois a ampliação das obrigações da concessionária implica a necessidade de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato.

          

          	
            sim

          

          	
        


        
          	
            ARE 1.475.040

          

          	
            sim (agravada)

          

          	
            Sim – sobre Taxa de Fiscalização Sanitária (TFS) da ANVISA no exercício regular do poder de polícia no controle do comércio farmacêutico (controle sanitário).

          

          	
            sim

          

          	
        


        
          	
            ARE 1.428.139

          

          	
            sim (agravante)

          

          	
            Sim – sobre a inclusão de informações específicas nos rótulos de alimentos sobre a presença do corante amarelo. A ANVISA defendeu a desnecessidade dessa inclusão com base em estudos técnicos que concluíram pela segurança da ingestão do corante, o que justificava a exigência pela Resolução nº 342/2002 de simples menção do corante na lista de ingredientes.

          

          	
            sim

          

          	
        


        
          	
            STP 173

          

          	
            sim (agravada)

          

          	
            Sim – sobre a instalação de barreiras sanitárias em aeroportos durante a pandemia de covid-19 por Estado-membro de forma dissociada de ações coordenadas pela ANVISA.

          

          	
            sim

          

          	
        


        
          	
            ADI 5.543

          

          	
            sim (intimada)

          

          	
            Sim – sobre Resolução da Diretoria Colegiada (RDC) nº 34/2014 da ANVISA.

          

          	
            sim

          

          	
        


        
          	
            RE 876.500

          

          	
            sim (agravada)

          

          	
            Não – sobre gratificação de servidor e a existência de direito adquirido a regime jurídico.

          

          	
            não

          

          	
            Acórdão sobre questão alheia à regulação técnico-setorial

          
        


        
          	
            ARE 770.034

          

          	
            sim (agravada)

          

          	
            Não – sobre transformação de cargos de servidores da ANVISA.

          

          	
            não

          

          	
            Acórdão sobre questão alheia à regulação técnico-setorial

          
        


        
          	
            RE 632.636

          

          	
            sim (agravante)

          

          	
            Sim – sobre a possibilidade de enviar material genético de sua prole para administração de empresa estrangeira, sem que a ANVISA possa exercer o controle do manuseio e utilização do material genético. No caso, o STF não conheceu do mérito por ausência de demonstração de repercussão geral no RE.

          

          	
            não

          

          	
            Sem julgamento do mérito por pura aplicação de óbice processual

          
        


        
          	
            RE 1.445.162

          

          	
            sim (recorrente)

          

          	
            Sim – sobre o índice aplicável para correção monetária do saldo devedor dos contratos de financiamento agrícola, denominados cédulas de crédito rural. O BACEN é litisconsorte passivo juntamente com a União. No caso o mérito ainda não foi julgado, havendo apenas decisão que reconhece a repercussão geral da matéria.

          

          	
            não

          

          	
            Sem julgamento do mérito até a data da colheita dos dados.

          
        


        
          	
            RCL 46.278

          

          	
            sim (agravante)

          

          	
            Não – sobre responsabilidade do BACEN por inadimplência de contratado no pagamento de encargos trabalhistas, fiscais e comerciais, discutindo-se a possiblidade de transferência à administração pública a responsabilidade por seu pagamento.

          

          	
            não

          

          	
            Acórdão sobre questão alheia à regulação técnico-setorial

          
        


        
          	
            RCL 40.384

          

          	
            sim (agravante)

          

          	
            Não – sobre responsabilidade subsidiária da Administração Pública (BACEN) em contratos de terceirização.

          

          	
            não

          

          	
            Acórdão sobre questão alheia à regulação técnico-setorial

          
        


        
          	
            RCL 12.017

          

          	
            sim (agravante)

          

          	
            Não – sobre responsabilidade subsidiária da Administração Pública (BACEN) em contratos de terceirização.

          

          	
            não

          

          	
            Acórdão sobre questão alheia à regulação técnico-setorial

          
        


        
          	
            RCL 42.676

          

          	
            sim (agravante)

          

          	
            Não – sobre responsabilidade subsidiária da Administração Pública (BACEN) em contratos de terceirização.

          

          	
            não

          

          	
            Acórdão sobre questão alheia à regulação técnico-setorial

          
        


        
          	
            RE 1.279.249

          

          	
            sim (intimado)

          

          	
            Não – Sobre bloqueio de contas do Estado em face de execução movida por empregados e servidores públicos. O STF manteve decisão que revogou os efeitos dos atos decisórios do juízo incompetente, sem adentrar no mérito da causa, por não ser o recurso extraordinário a via adequada para tanto.

          

          	
            não

          

          	
            Sem julgamento do mérito por pura aplicação de óbice processual

          
        


        
          	
            CC 8.135

          

          	
            sim (embargado)

          

          	
            Não – sobre alienação de bem por instituição financeira sob intervenção do BACEN. No caso, o mérito não foi conhecido diante da inexistência de situação apta a instaurar a competência originária do STF.

          

          	
            não

          

          	
            Sem julgamento do mérito por pura aplicação de óbice processual

          
        


        
          	
            RE 1.237.758

          

          	
            sim (agravado)

          

          	
            Sim – trata da análise de legislação relativa à estruturação e competências do BACEN.

          

          	
            sim

          

          	
        


        
          	
            RE 1.014.120

          

          	
            sim (agravante)

          

          	
            Sim – sobre penalidade imposta pelo BACEN no exercício de seu poder de polícia. No caso, o mérito não foi conhecido com fundamento na necessidade de revisitar legislação infraconstitucional, de revolver provas e na aplicação da Súmula 636 do STF.

          

          	
            não

          

          	
            Sem julgamento do mérito por pura aplicação de óbice processual

          
        


        
          	
            RMS 34.457

          

          	
            sim (agravante)

          

          	
            Não – sobre nomeação de candidato em concurso público do BACEN. O STF decidiu que a legitimidade passiva é do Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão, razão pela qual a competência originária para processar e julgar writ é do STJ.

          

          	
            não

          

          	
            Acórdão sobre questão alheia à regulação técnico-setorial

          
        


        
          	
            RMS 34.452

          

          	
            sim (agravante)

          

          	
            Não – sobre nomeação de candidato em concurso público do BACEN. O STF decidiu que a legitimidade passiva é do ministro de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão, razão pela qual a competência originária para processar e julgar writ é do STJ.

          

          	
            não

          

          	
            Acórdão sobre questão alheia à regulação técnico-setorial

          
        


        
          	
            RMS 34.451

          

          	
            sim (agravante)

          

          	
            Não – sobre nomeação de candidato em concurso público do BACEN. O STF decidiu que a legitimidade passiva é do ministro de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão, razão pela qual a competência originária para processar e julgar writ é do STJ.

          

          	
            não

          

          	
            Acórdão sobre questão alheia à regulação técnico-setorial

          
        


        
          	
            RMS 34.362

          

          	
            sim (agravante)

          

          	
            Não – sobre nomeação de candidato em concurso público do BACEN. O STF decidiu que a legitimidade passiva é do ministro de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão, razão pela qual a competência originária para processar e julgar writ é do STJ.

          

          	
            não

          

          	
            Acórdão sobre questão alheia à regulação técnico-setorial

          
        


        
          	
            RMS 34.075

          

          	
            sim (agravante)

          

          	
            Não – sobre nomeação de candidato em concurso público do BACEN. O STF decidiu que a legitimidade passiva é do ministro de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão, razão pela qual a competência originária para processar e julgar writ é do STJ.

          

          	
            não

          

          	
            Acórdão sobre questão alheia à regulação técnico-setorial

          
        


        
          	
            RMS 34.284

          

          	
            sim (agravante)

          

          	
            Não – sobre nomeação de candidato em concurso público do BACEN. O STF decidiu que a legitimidade passiva é do ministro de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão, razão pela qual a competência originária para processar e julgar writ é do STJ.

          

          	
            não

          

          	
            Acórdão sobre questão alheia à regulação técnico-setorial

          
        


        
          	
            ADPF 405

          

          	
            sim (amicus curiae)

          

          	
            Sim – sobre decisões judiciais que determinam expropriação de recursos do Estado, que recaíam inclusive sobre verbas com vinculação orçamentária específica, valores de terceiros ou constitucionalmente destinados aos municípios. O BACEN, depositário das disponibilidades de caixa da União, alega que é operacionalmente impossível realizar bloqueios ou remanejamentos de recursos específicos de determinado órgão ou entidade pois não tem acesso aos saldos individuais de cada órgão ou entidade pública na Conta Única do Tesouro Nacional. Sustenta que decisões desse tipo acarretam graves consequências para a gestão fiscal e orçamentária do país, além de configurarem violação de preceitos constitucionais.

          

          	
            sim

          

          	
        


        
          	
            ADI 5.616

          

          	
            sim (amicus curiae)

          

          	
            Sim – sobre leis estaduais que obrigavam instituições financeiras e fundos de reserva a transferir recursos de depósitos judiciais para a conta dos respectivos entes federativos. O BACEN defendeu a inconstitucionalidade formal dessas leis com fundamento na invasão da competência privativa da União para legislar sobre Direito Civil e Processual Civil e disciplinar o funcionamento do sistema financeiro nacional.

          

          	
            sim

          

          	
        


        
          	
            ADI 5.476

          

          	
            sim (amicus curiae)

          

          	
            Sim – sobre leis estaduais que obrigavam instituições financeiras e fundos de reserva a transferir recursos de depósitos judiciais para a conta dos respectivos entes federativos. O BACEN defendeu a inconstitucionalidade formal dessas leis com fundamento na invasão da competência privativa da União para legislar sobre Direito Civil e Processual Civil e disciplinar o funcionamento do sistema financeiro nacional.

          

          	
            sim

          

          	
        


        
          	
            ADI 5.463

          

          	
            sim (amicus curiae)

          

          	
            Sim – sobre LC federal que regulamenta a transferência de depósitos judiciais para a conta única dos estados, DF e municípios, desde que esses entes federativos sejam parte nos processos. O BACEN ressaltou que a lei federal foi mais cautelosa que as leis estaduais que tratavam do mesmo assunto.

          

          	
            sim

          

          	
        


        
          	
            ADI 5.455

          

          	
            sim (amicus curiae)

          

          	
            Sim – sobre leis estaduais que obrigavam instituições financeiras e fundos de reserva a transferir recursos de depósitos judiciais para a conta dos respectivos entes federativos. O BACEN defendeu a inconstitucionalidade formal dessas leis com fundamento na invasão da competência privativa da União para legislar sobre Direito Civil e Processual Civil e disciplinar o funcionamento do sistema financeiro nacional.

          

          	
            sim

          

          	
        


        
          	
            ADI 5.456

          

          	
            sim (amicus curiae)

          

          	
            Sim – sobre leis estaduais que obrigavam instituições financeiras e fundos de reserva a transferir recursos de depósitos judiciais para a conta dos respectivos entes federativos. O BACEN defendeu a inconstitucionalidade formal dessas leis com fundamento na invasão da competência privativa da União para legislar sobre Direito Civil e Processual Civil e disciplinar o funcionamento do sistema financeiro nacional.

          

          	
            sim

          

          	
        


        
          	
            ADI 5.080

          

          	
            sim (amicus curiae)

          

          	
            Sim – sobre leis estaduais que obrigavam instituições financeiras e fundos de reserva a transferir recursos de depósitos judiciais para a conta dos respectivos entes federativos. O BACEN defendeu a inconstitucionalidade formal dessas leis com fundamento na invasão da competência privativa da União para legislar sobre Direito Civil e Processual Civil e disciplinar o funcionamento do sistema financeiro nacional.

          

          	
            sim

          

          	
        


        
          	
            ADI 5.459

          

          	
            sim (amicus curiae)

          

          	
            Sim – sobre leis estaduais que obrigavam instituições financeiras e fundos de reserva a transferir recursos de depósitos judiciais para a conta dos respectivos entes federativos. O BACEN defendeu a inconstitucionalidade formal dessas leis com fundamento na invasão da competência privativa da União para legislar sobre Direito Civil e Processual Civil e disciplinar o funcionamento do sistema financeiro nacional.

          

          	
            sim

          

          	
        


        
          	
            ADI 5.457

          

          	
            sim (amicus curiae)

          

          	
            Sim – sobre leis estaduais que obrigavam instituições financeiras e fundos de reserva a transferir recursos de depósitos judiciais para a conta dos respectivos entes federativos. O BACEN defendeu a inconstitucionalidade formal dessas leis com fundamento na invasão da competência privativa da União para legislar sobre Direito Civil e Processual Civil e disciplinar o funcionamento do sistema financeiro nacional.

          

          	
            sim

          

          	
        


        
          	
            ADI 5.414

          

          	
            sim (amicus curiae)

          

          	
            Sim – sobre leis estaduais que obrigavam instituições financeiras e fundos de reserva a transferir recursos de depósitos judiciais para a conta dos respectivos entes federativos. O BACEN defendeu a inconstitucionalidade formal dessas leis com fundamento na invasão da competência privativa da União para legislar sobre Direito Civil e Processual Civil e disciplinar o funcionamento do sistema financeiro nacional.

          

          	
            sim

          

          	
        


        
          	
            ADI 5.397

          

          	
            sim (amicus curiae)

          

          	
            Sim – sobre leis estaduais que obrigavam instituições financeiras e fundos de reserva a transferir recursos de depósitos judiciais para a conta dos respectivos entes federativos. O BACEN defendeu a inconstitucionalidade formal dessas leis com fundamento na invasão da competência privativa da União para legislar sobre Direito Civil e Processual Civil e disciplinar o funcionamento do sistema financeiro nacional.

          

          	
            sim

          

          	
        


        
          	
            ADPF 437

          

          	
            sim (amicus curiae)

          

          	
            Sim – sobre bloqueios e penhora de verbas públicas em contas do Estado para satisfazer débitos da EMATERCE. O BACEN afirmou que as decisões judiciais que determinavam o bloqueio, sequestro e penhora de verbas públicas para o pagamento de dívidas trabalhistas da EMATERCE deveria se submeter ao regime de precatórios e que, como mero depositário das disponibilidades de caixa da União (Conta Única do Tesouro Nacional), não consegue fazer bloqueios de verbas específicas de entes estatais.

          

          	
            sim

          

          	
        








  

        
          	
            ADI 5.409

          

          	
            sim (amicus curiae)

          

          	
            Sim – sobre leis estaduais que obrigavam instituições financeiras e fundos de reserva a transferir recursos de depósitos judiciais para a conta dos respectivos entes federativos. O BACEN defendeu a inconstitucionalidade formal dessas leis com fundamento na invasão da competência privativa da União para legislar sobre Direito Civil e Processual Civil e disciplinar o funcionamento do sistema financeiro nacional.

          

          	
            sim

          

          	
        


        
          	
            ADI 5.353

          

          	
            sim (amicus curiae)

          

          	
            Sim – sobre leis estaduais que obrigavam instituições financeiras e fundos de reserva a transferir recursos de depósitos judiciais para a conta dos respectivos entes federativos. O BACEN defendeu a inconstitucionalidade formal dessas leis com fundamento na invasão da competência privativa da União para legislar sobre Direito Civil e Processual Civil e disciplinar o funcionamento do sistema financeiro nacional.

          

          	
            sim

          

          	
        


        
          	
            ADI 5.365

          

          	
            sim (amicus curiae)

          

          	
            Sim – sobre leis estaduais que obrigavam instituições financeiras e fundos de reserva a transferir recursos de depósitos judiciais para a conta dos respectivos entes federativos. O BACEN defendeu a inconstitucionalidade formal dessas leis com fundamento na invasão da competência privativa da União para legislar sobre Direito Civil e Processual Civil e disciplinar o funcionamento do sistema financeiro nacional.

          

          	
            sim

          

          	
        


        
          	
            ADI 5.361

          

          	
            sim (amicus curiae)

          

          	
            Sim – sobre leis estaduais que obrigavam instituições financeiras e fundos de reserva a transferir recursos de depósitos judiciais para a conta dos respectivos entes federativos. O BACEN defendeu a inconstitucionalidade formal dessas leis com fundamento na invasão da competência privativa da União para legislar sobre Direito Civil e Processual Civil e disciplinar o funcionamento do sistema financeiro nacional.

          

          	
            sim

          

          	
        


        
          	
            ADI 5.099

          

          	
            sim (amicus curiae)

          

          	
            Sim – sobre leis estaduais que obrigavam instituições financeiras e fundos de reserva a transferir recursos de depósitos judiciais para a conta dos respectivos entes federativos. O BACEN defendeu a inconstitucionalidade formal dessas leis com fundamento na invasão da competência privativa da União para legislar sobre Direito Civil e Processual Civil e disciplinar o funcionamento do sistema financeiro nacional.

          

          	
            sim

          

          	
        


        
          	
            ADI 5.679

          

          	
            sim (amicus curiae)

          

          	
            Sim – sobre a constitucionalidade da EC nº 94/2016 que permitia a utilização por Estados e Municípios de depósitos judiciais para pagamento de precatórios. O BACEN externou suas preocupações quanto aos riscos dessas operações ao sistema financeiro.

          

          	
            sim

          

          	
        


        
          	
            ADI 5.072

          

          	
            sim (amicus curiae)

          

          	
            Sim – sobre leis estaduais que obrigavam instituições financeiras e fundos de reserva a transferir recursos de depósitos judiciais para a conta dos respectivos entes federativos. O BACEN defendeu a inconstitucionalidade formal dessas leis com fundamento na invasão da competência privativa da União para legislar sobre Direito Civil e Processual Civil e disciplinar o funcionamento do sistema financeiro nacional.

          

          	
            sim

          

          	
        


        
          	
            ADI 6.660

          

          	
            sim (amicus curiae)

          

          	
            Sim – sobre leis estaduais que obrigavam instituições financeiras e fundos de reserva a transferir recursos de depósitos judiciais para a conta dos respectivos entes federativos. O BACEN defendeu a inconstitucionalidade formal dessas leis com fundamento na invasão da competência privativa da União para legislar sobre Direito Civil e Processual Civil e disciplinar o funcionamento do sistema financeiro nacional.

          

          	
            sim

          

          	
        


        
          	
            ADI 5.392

          

          	
            sim (amicus curiae)

          

          	
            Sim – sobre leis estaduais que obrigavam instituições financeiras e fundos de reserva a transferir recursos de depósitos judiciais para a conta dos respectivos entes federativos. O BACEN defendeu a inconstitucionalidade formal dessas leis com fundamento na invasão da competência privativa da União para legislar sobre Direito Civil e Processual Civil e disciplinar o funcionamento do sistema financeiro nacional.

          

          	
            sim

          

          	
        


        
          	
            ADI 5.755

          

          	
            não

          

          	
            Não – sobre lei que previa o cancelamento automático de precatórios e Requisições de Pequeno Valor (RPVs) federais não sacados em até dois anos, com a transferência automática dos valores para a Conta Única do Tesouro Nacional. Envolve discussão sobre o Poder Judiciário e o regime de precatórios.

          

          	
            não

          

          	
            Acórdão sobre questão alheia à regulação técnico-setorial

          
        


        
          	
            ADI 5.396

          

          	
            sim (amicus curiae)

          

          	
            Sim – sobre lei estadual que criava um feriado que impedia o funcionamento dos estabelecimentos bancários no Estado. O BACEN defendia a inconstitucionalidade e argumentou que a lei introduz anomalias no funcionamento do sistema de pagamentos com efeitos em todo o mercado de crédito.

          

          	
            sim

          

          	
        


        
          	
            ADI 5.273

          

          	
            não

          

          	
            Sim – sobre leis estaduais que estabeleciam regras para a inclusão e exclusão de nomes de consumidores em cadastros de proteção ao crédito. O BACEN defendeu a ineficácia das leis e argumentou que sua manutenção representaria um ônus financeiro para a sociedade em geral e prejudicaria o mercado de crédito. No caso, a ação não foi conhecida por ilegitimidade ativa da ABRAMGE.

          

          	
            não

          

          	
            Sem julgamento do mérito por pura aplicação de óbice processual

          
        


        
          	
            ADI 5.252

          

          	
            sim (amicus curiae)

          

          	
            Sim – sobre leis estaduais que estabeleciam regras para a inclusão e exclusão de nomes de consumidores em cadastros de proteção ao crédito. O BACEN defendeu a ineficácia das leis e argumentou que sua manutenção representaria um ônus financeiro para a sociedade em geral e prejudicaria o mercado de crédito.

          

          	
            sim

          

          	
        


        
          	
            ADI 5.224

          

          	
            sim (amicus curiae)

          

          	
            Sim – sobre leis estaduais que estabeleciam regras para a inclusão e exclusão de nomes de consumidores em cadastros de proteção ao crédito. O BACEN defendeu a ineficácia das leis e argumentou que sua manutenção representaria um ônus financeiro para a sociedade em geral e prejudicaria o mercado de crédito.

          

          	
            sim

          

          	
        


        
          	
            ARE 834.146

          

          	
            sim (agravada)

          

          	
            Não – sobre ação de danos morais e materiais contra o BACEN. A discussão central era sobre prescrição e violação à cláusula de reserva de plenário ou à Súmula Vinculante nº 10.

          

          	
            não

          

          	
            Acórdão sobre questão alheia à regulação técnico-setorial

          
        


        
          	
            RE 819.132

          

          	
            sim (agravada)

          

          	
            Não – sobre direitos e vantagens legais a servidores inativos do BACEN, aposentados antes de 31.12.1990.

          

          	
            não

          

          	
            Acórdão sobre questão alheia à regulação técnico-setorial

          
        


        
          	
            ADI 5.022

          

          	
            Sim (amicus curiae)

          

          	
            Não – discussão sobre LC estadual que permitia que servidores públicos estaduais cancelassem unilateralmente consignações em folha de pagamento relativas a empréstimos e financiamentos quando a instituição financeira estivesse em liquidação extrajudicial. BACEN defendeu a inconstitucionalidade. Ocorre que o STF ainda não decidiu a questão em litígio.

          

          	
            não

          

          	
            Sem julgamento do mérito

          
        


        
          	
            ARE 736.547

          

          	
            sim (agravante)

          

          	
            Não – sobre reintegração de servidor público federal demitido do BACEN.

          

          	
            não

          

          	
            Acórdão sobre questão alheia à regulação técnico-setorial

          
        


        
          	
            ARE 1.316.369

          

          	
            sim (agravante)

          

          	
            Não – sobre o aproveitamento de provas ilícitas em processo que versa sobre punição pelo CADE pela prática de cartel.

          

          	
            não

          

          	
            Acórdão sobre questão alheia à regulação técnico-setorial

          
        


        
          	
            ADI 5.986

          

          	
            sim (amicus curiae)

          

          	
            Sim – sobre lei estadual que estabelecia valores mínimos a serem pagos pelos planos de assistência odontológica aos cirurgiões-dentistas. O CADE defendeu que intervenção estatal na economia por meio do tabelamento de preços, pode gerar a mitigação da liberdade contratual, aumento de custos para o consumidor, redução da competitividade, diminuição de incentivos à inovação e queda da qualidade.

          

          	
            sim

          

          	
        


        
          	
            ADPF 510

          

          	
            sim (agravada)

          

          	
            Sim – sobre a inclusão de cláusulas de confidencialidade em termos de compromisso de cessação de prática (TCC) firmados em processos administrativos do CADE. No caso, o mérito não foi conhecido
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